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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00178/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo, Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de Manutenção,
Patrolamento, Limpeza e Encascalhamento no Ramal do Zé da Mata, localizada na zona rural do
Município de Guajará-Mirim.

 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se fundamenta nas diversas manifestações recebidas por esta
Vereadora, tanto de moradores quanto de pessoas que transitam pelo referido ramal, as quais
relatam as precárias condições da via, atualmente em estado crítico de conservação.

Com o objetivo de verificar a situação, foi realizada vistoria in loco, acompanhada da
equipe, oportunidade em que se observaram buracos de grandes proporções, afundamentos ao
longo do leito da via e trechos com acúmulo de lama, fatores que dificultam consideravelmente o
tráfego e, em alguns pontos, o tornam bastante limitado.

Esse cenário tem impactado o deslocamento de veículos e pedestres, gerando
transtornos à população local. Além disso, as condições da via têm dificultado o escoamento da
produção de pequenos agricultores da região, o que pode afetar a atividade econômica e a renda
de famílias que dependem dessa logística.

Observa-se, ainda, que a situação também interfere na circulação do transporte
escolar, podendo dificultar o acesso dos alunos às unidades de ensino e, consequentemente,
influenciar sua rotina educacional.

Diante desse contexto, entende-se como pertinente a avaliação da possibilidade de
realização de serviços de patrolamento, limpeza e cascalhamento, como medidas que possam
contribuir para a melhoria das condições de trafegabilidade da via.

Assim, a presente indicação busca atender a uma demanda apresentada pela
comunidade, com vistas à promoção de melhores condições de acesso, mobilidade e bem-estar à
população.

 
Guajará-Mirim (RO), 30 de março de 2026. 
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
30/03/2026 às 13:38, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
834319 e o código verificador FCB5F6F5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 CLAUDECIR LOPES DA SILVA SOUSA ***.082.642-** 30/03/2026 13:49

Docto ID: 834319 v1

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://eproc.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=834319&CRC32=FCB5F6F5

